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oficinas, mas que sejam desafiados a ampliar os seus conteúdos, assun-
tos e metodologias a serem exploradas .
Iv- Envolver os estudantes na elaboração das ações educativas dos 
Polos;
V- Zelar para que todos os profissionais envolvidos no Polo tenham 
uma postura educativa a fim de possibilitar aos estudantes o melhor 
aproveitamento das ações desenvolvidas com estímulo aos aspectos 
educacional, social e cultural .
Art . 8°- Aos Polos de Educação Integral e Integrada não são 
permitidos:
I - Praticar atos privativos aos estudantes e docentes sem considerar a 
decisão do Comitê Gestor;
II – Punição a estudantes por meio de suspensão, castigo ou ato de 
violência de qualquer natureza . As providências e ações de responsa-
bilização do estudante em decorrência de comportamento inapropriado 
devem ter caráter educativo, deliberados pelo Comitê Gestor e cum-
prindo o devido encaminhamento legal, em conformidade com as deter-
minações das secretarias de educação e Fundação Educacional Caio 
Martins;
III – Ser negligente com relação às demandas educacionais ou sociais 
dos estudantes;
Iv – Ser negligente com relação ao não cumprimento das atividades 
por parte dos professores;
 Parágrafo único - A violação de qualquer dos incisos anteriores poderá 
acarretar na responsabilização dos envolvidos sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei, sendo assegurado, em todos os casos, o direito 
à ampla defesa .

§ 1º - É de responsabilidade do gabinete da Presidência, da Diretoria de 
Educação e Assistência da FuCAM e das secretarias de educação:
a) Monitorar e avaliar os Polos de Educação Integral e Integrada, por 
meio de visitas técnicas e relatórios, e variadas ferramentas de monito-
ramento e avaliação;
b) Orientar através de documentos e ofícios as normativas gerais dos 
Polos;
c) Diagnosticar junto aos comitês gestores as necessidades essenciais 
dos Polos;
d) Realizar e/ou auxiliar na formação dos profissionais que atuarão nos 
Polos;
e) Supervisionar, prestar auxílios para o desenvolvimento das 
atividades . 
 CAPÍTuLO Iv
 DISPOSIÇÕES FINAIS
Art . 9º - As dúvidas a respeito do cumprimento dessa Portaria serão 
dirimidas pela Fundação Educacional Caio Martins, por meio do Gabi-
nete da Presidência e pela Diretoria de Educação e Assistência .
Art . 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . Belo 
Horizonte, 27 de dezembro 2018 .Gildázio Alves dos Santos . Presidente- 
MASP: 598 .778-9 . Fundação Educacional Caio Martins-FuCAM .
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Secretaria de Estado de transportes 
e obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Expediente
RESOLuÇÃO Nº 037 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Atualiza os preços das passagens para o Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano de passageiros por ônibus da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte - RMBH .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, no uso das atribuições conferidas pelo § 1º do art . 93, da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto na Lei Delegada n .º 180, de 20 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, no Decreto nº 45 .750 de 5 de outubro de 2011, e no § 2º do artigo 22, do Decreto nº 44 .603, 
de 22 de agosto de 2007, que contém o Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal e Metropolitano do Estado de 
Minas Gerais - RSTC;
RESOLvE:
Art . 1º Ficam atualizados os preços das passagens para o Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano de Passageiros por Ônibus da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte – RMBH, nos termos constantes do Anexo Único desta Resolução .
Art . 2º O troco máximo a ser praticado pelos operadores do Sistema Metropolitano de Transportes é de R$50,00, até o dia 31/12/2019 .
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor à 0h00min do dia 29 de dezembro de 2018 .
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2018, 230º da Inconfidência Mineira e 197º da 
Independência do Brasil .
Murilo Campos valadares
Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas
ANExO I
Relação das Linhas dos Serviços de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano de Passageiros por Ônibus da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte - RMBH, com os preços a serem praticados a partir de 29/12/2018 .

vALOR NÚMERO DE COMuNICAÇÃO DAS LINHAS E ATENDIMENTOS COMPLEMENTARES
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